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ATA DA 4ª REUNIÃO DO COMITÊ INTERNO DE GOVERNANÇA PÚBLICA DA VICE-GOVERNADORIA DO
DISTRITO FEDERAL (CIGP/VGDF)

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se, ordinariamente, Comitê
Interno de Governança Pública da Vice-Governadoria do Distrito Federal (CIGP/VGDF), de forma
presencial, na Sala de Reunião do Gabinete da Vice-Governadoria, localizada no Palácio do Buri7,
Praça do Buri7, 1º andar, presidido pela Chefe de Gabinete da Vice-Governadoria, Juliana Ribeiro
Bonfante, e secretariado pela Chefe da Assessoria Execu7va, Gleslia Pontes Delgado Peres,
responsável pela redação desta Ata, e com a presença dos seguintes integrantes do CIGP/VGDF:
Chefe da Assessoria Militar, Agrício da Silva; Chefe da Assessoria de Comunicação, Claudia Alves
Marques; Chefe da Assessoria de Cerimonial, José Guilherme Santana Borges; Chefe da Assessoria
Jurídico-Legisla7va, Pablo Figueiredo Leite KraC; Chefe da Assessoria de Diversidades Religiosas, Ziel
Ferreira dos Santos; Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica, Flamarion Vidal Araujo; Subsecretário
de Administração Geral, Clemilton Oliveira Rodrigues Junior; Chefe da Assessoria de Relações
Ins7tucionais, Estevão Souza dos Reis; e Ouvidor (Interino), Claudio Henrique da Silva Amorim, todos
da Vice-Governadoria do Distrito Federal. Também, es7veram presentes na reunião: Chefe da
Assessoria de Assuntos Rurais, Marcio Macedo Leão; Aline de Pieri Leoncio Lopes, Chefe da
Assessoria de Políticas Sociais; Jose Ricardo Grossi de Souza, Assessor Especial do Gabinete; Leonardo
Pierre Firme, Assessor Especial do Gabinete; João Pedro Derze Pinto, Assessor Especial; Raul Gonzalez
Acosta, Assessor Especial; Washington Gil Mesquita, Assessor Especial; Denilson Bento da Costa,
Chefe da Assessoria de Acompanhamento de Projetos; Jose Casimiro Sobrinho, Assessor Especial;
Danielle Temer Ewald, Assessora Especial. Os assuntos pautados para esta reunião foram: (I)
Atualização do Regimento Interno. (II) Relatórios de Atividades das Unidades da VGDF. (III) Atualização
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI). (IV) Envio mensal de relatório do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI). A reunião iniciou às 11h30min, com a fala da Chefe de Gabinete da Vice-
Governadoria, Juliana Bonfante, que agradeceu a presença de todos e apresentou a pauta da
reunião. Na primeira pauta, a Chefe de Gabinete reiterou a importância da atualização do Regimento
Interno da Vice-Governadoria, informou sobre o envio do processo SEI Nº 04043-00001482/2024-55,
através do Memorando Circular Nº 12/2024 - VGDF/GAB (153165788), e solicitou, s.m.j., especial
atenção para que as informações ora solicitadas sejam encaminhadas ao Gabinete, até o dia
25/10/2024. Na segunda pauta, informou a importância do envio mensal do Relatório de A7vidades
pelas unidades da VGDF, pois estes permitem o acompanhamento, a mensuração dos resultados e o
desempenho dos servidores envolvidos, bem como podem auxiliar a iden7ficar os pontos que
merecem atenção. Na terceira pauta, reforçou que o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-GDF)
será atualizado para a versão 4.1.2 e, em virtude disso, ficará indisponível entre os dias 25 de outubro
de 2024 e 31 de outubro de 2024 para todos os acessos, incluindo usuários internos, externos e
consultas públicas. E que durante esse período, as integrações via webservice também estarão
indisponíveis. Informou que as orientações constam do OVcio Circular Nº 82/2024 - SEEC/GAB
(152092624) e solicitou que as unidades se organizem da melhor forma possível, porque o art. 7º,
do Decreto nº 46.269, de 16 de setembro de 2024 estabelece, in verbis:
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(...)

Art. 7º O recebimento de documentos durante a indisponibilidade será
realizado pelos meios definidos e divulgados por cada órgão ou en&dade
do GDF em seus canais institucionais.

§ 1º Na divulgação deverá constar a relação dos serviços que serão
atendidos no período de indisponibilidade.

§ 2º Quando cessar o período de indisponibilidade, os documentos
recebidos de forma física ou eletrônica serão incluídos no SEI-GDF.

§ 3º Os documentos físicos serão arquivados. (Grifou-se)

(...)

Na quinta pauta, solicitou o envio mensal de relatório do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
pelas Unidades da Vice-Governadoria, conforme processo SEI Nº 04043-00001468/2024-51, através
do Memorando Circular Nº 10/2024 - VGDF/GAB (152887444), visando manter um fluxo organizado e
eficiente de informações. E não havendo dúvidas e nada mais a tratar, a Chefe de Gabinete, Juliana
Bonfante, agradeceu pela presença de todos e encerrou a reunião às 12h40min, tendo sido lavrada a
presente Ata, que segue assinada por todos os presentes, citados neste documento.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO PIERRE FIRME - Matr.1715513-4,
Assessor(a) Especial., em 17/10/2024, às 15:14, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AGRICIO DA SILVA - Matr.1710710-5, Chefe da
Assessoria Militar, em 17/10/2024, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE TEMER EWALD - Matr.0280112-4,
Assessor(a) Especial., em 17/10/2024, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PABLO FIGUEIREDO LEITE KRAFT - Matr.1714487-6,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 17/10/2024, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DENILSON BENTO DA COSTA - Matr.1720517-4,
Chefe da Assessoria de Acompanhamento de Projetos, em 17/10/2024, às 15:22, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GLESLIA PONTES DELGADO PERES - Matr.1714601-1,
Membro do Comitê, em 17/10/2024, às 15:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR -
Matr.1710803-9, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 17/10/2024, às 15:46, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
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Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ GUILHERME SANTANA BORGES - Matr.1720835-
1, Chefe da Assessoria de Cerimonial, em 17/10/2024, às 16:00, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAUL GONZALEZ ACOSTA - Matr.1720604-9,
Assessor(a) Especial, em 17/10/2024, às 16:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PEDRO DERZE PINTO - Matr.1709207-8,
Assessor(a) Especial, em 17/10/2024, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO MACEDO LEÃO - Matr.1716950-X, Chefe da
Assessoria de Assuntos Rurais, em 18/10/2024, às 09:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA AMORIM - Matr.
174.613-8, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em 18/10/2024, às 15:27,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAMARION VIDAL ARAÚJO - Matr.1711903-0,
Assessor(a) Especial., em 18/10/2024, às 20:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RICARDO GROSSI DE SOUZA - Matr.1715601-7,
Assessor(a) Especial., em 21/10/2024, às 09:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ZIEL FERREIRA DOS SANTOS - Matr.1712278-3, Chefe
da Assessoria de Diversidades Religiosas, em 21/10/2024, às 09:55, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CASIMIRO SOBRINHO - Matr.1702849-3,
Assessor(a) Especial., em 21/10/2024, às 10:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA ALVES MARQUES - Matr.1720149-7, Chefe
da Assessoria de Comunicação, em 21/10/2024, às 10:45, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ESTEVÃO SOUZA DOS REIS - Matr.1710984-1, Chefe
da Assessoria de Relações Institucionais, em 23/10/2024, às 10:21, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON GIL MESQUITA - Matr.1719074-6,
Assessor(a) Especial., em 23/10/2024, às 14:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE DE PIERI LEÔNCIO LOPES - Matr.1715027-2,
Chefe da Assessoria de Políticas Sociais, em 23/10/2024, às 14:29, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 153630486 código CRC= 7079CDAA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Palácio do Buriti, prédio anexo, 3º andar, ala oeste - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio - https://www.vice.df.gov.br
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